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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA 
 

A Instituição recorre contra a decisão do Parecer nº 506/97, emitido pelo Conselheiro 
Serpa, referente a autorização de curso de Tecnologia em Processamento de Dados, 
apresentando acréscimos ao projeto original. Por esta razão, a contestação não é aceita pela 
Comissão de Especialistas, no que é seguida pela Relatora. 

Desse modo, não recomendo o prosseguimento do processo em pauta. 
 
 

Brasília-DF, 2 de setembro de 1998. 
 
 

Conselheira Silke Weber - Relatora 

II - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno acompanha o voto da Relatora. 

Plenário, 2  de setembro de 1998. 

 
Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Presidente 
 


